
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI Nº 2805/1985

Ementa

RECLASSIFICA  E  AUTORIZA  ALIENAÇÃO  DE  ÁREA  PÚBLICA  SITUADA  NO  JARDIM  PACAEMBU,
REMANESCENTE DA CONSTRUÇÃO DA AVENIDA DOS IMIGRANTES. [E VINCULA A RECEITA ADVINDA À
CONSTRUÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL]

Data da Norma

08/03/1985
Data de Publicação

19/03/1985
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 4026/1985 - Autoria: Prefeito Municipal

Status de Vigência

Em vigor

Observações

BENS IMÓVEIS - classificação
BENS IMÓVEIS - alienação - investidura
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - sede
Autor: ANDRÉ BENASSI (PREFEITO MUNICIPAL)

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
01/07/1986 Lei nº 2973/1986 Alterada por

Emitido em  16/06/25 às 18:42:31
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=176878
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=2960
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